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LEI N.º 1.250/2026 

 
Cria o Conselho Municipal de Bem-Estar Animal; 

institui o Fundo Municipal de Bem-Estar Animal; 

oficializa o Programa Municipal de Controle 

Populacional de Animais, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL de SÃO MAMEDE-PB, por unanimidade, em 

sessão realizada no dia 31 de março de 2026, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA 

a seguinte LEI: 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de São Mamede o Conselho Municipal de 

Bem-Estar Animal (CMBEA), o Fundo Municipal de Bem-Estar Animal (FMBEA), e o 

Programa Municipal de Controle Populacional de Animais (PMCPA), com o objetivo de 

promover o bem-estar, a proteção e o controle ético da população de animais domésticos no 

Município. 

 

Art. 2º - A presente Lei visa habilitar o Município a participar do Fundo Estadual de Bem-Estar 

de Animais Domésticos, bem como implementar políticas públicas permanentes de orientação, 

proteção e defesa animal. 

 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL 

Art. 3º - Fica criado o Conselho Municipal de Bem-Estar Animal (CMBEA), órgão de caráter 

consultivo, deliberativo e fiscalizador das ações voltadas à proteção animal. 

Art. 4º - São objetivos do CMBEA: 

I – Fomentar e apoiar ações educativas e de conscientização sobre direitos, deveres e proteção 

dos animais; 

II – Apoiar e fiscalizar o cumprimento da legislação vigente sobre a causa animal; 
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III – Promover o controle populacional de animais por meios éticos, como a castração; 

IV – Estimular parcerias entre o Poder Público, ONGs, instituições de ensino e profissionais da 

área para ações integradas de proteção animal; 

V – Incentivar a adoção responsável e coibir as práticas de abandono e maus-tratos. 

Art. 5º - O Conselho será composto por representantes titulares e suplentes: 

I – Quatro (04) representantes do Poder Público Municipal, indicados por Secretarias correlatas 

(Saúde, Educação, Meio Ambiente e Ação Social); 

II – Dois (02) representantes da Sociedade Civil com atuação reconhecida na causa animal; 

III – Um (01) representante da área da saúde animal; 

IV – Um (01) representante do Poder Legislativo Municipal. 

§1º - A composição, o mandato e o funcionamento do Conselho serão regulamentados pelo 

Regimento Interno e Decreto do Poder Executivo; 

§2º - A função de Conselheiro não será remunerada, sendo considerada de relevante interesse 

público. 

Art. 6º - O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, 

sempre que necessário. 

 

CAPÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL 

Art. 7º - O Fundo Municipal de Bem-Estar Animal tem por finalidade financiar ações, 

programas e projetos voltados à causa animal, especialmente à proteção, bem-estar e controle 

populacional de animais domésticos. 

Art. 8º - Constituem recursos do Fundo: 

I – Repasses provenientes do Fundo Estadual de Bem-Estar Animal de Animais Domésticos e 

de outros órgãos públicos; 

II – Dotações orçamentárias próprias do Município; 

III – Doações de pessoas físicas e jurídicas; 

IV – Outras receitas que lhe forem destinadas. 
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Art. 9º - A gestão do Fundo caberá à Secretaria Municipal responsável pela área do Meio 

Ambiente ou equivalente, com fiscalização e acompanhamento do Conselho Municipal de 

Bem-Estar Animal. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE CONTROLE POPULACIONAL DE ANIMAIS 

 

Art. 10 - Fica instituído o Programa Municipal de Controle Populacional de Animais 

(PMCPA), com a finalidade de promover ações contínuas de controle ético e humanitário da 

reprodução de cães e gatos, bem como campanhas de educação e conscientização da população. 

Art. 11 - O Programa compreende, entre outras medidas: 

I – A realização de campanhas de castração cirúrgica gratuita ou subsidiada; 

II – O incentivo à adoção responsável e à identificação de animais; 

III – O combate a maus-tratos e abandono; 

IV – Ações educativas junto à população e à comunidade escolar. 

Art. 12 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Mamede-PB, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 

 
 

 

Autoria: Eva Bezerra Araújo de Lucena 

Luiza Sátyro Morais de Medeiros 

Projeto de Lei do Legislativo nº 01/2026. 


